
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. .OBJETO
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para Sonorização, Ceradores.
Iluminação para a Prefeitura Municipal.

2. .IUSTIFICÂTIVA.
Confonne utilizados nos ânos anteriores e previsão das ATIVIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PACATUBA. de acordo com o Calendário de Eventos 2023 em anexo. faz-se
necessária a contrataçào de som. geradores e iluminação para os Eventos que são realizados em vias
públicas. justifica-se a contratação dessas estruturas itineÍântes de som de Grande. Médio e Pequeno
Porte relacionados neste termo.

3. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
Arnparo legal ao disposto na Lei no 10.520. de l7 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei no

8.666. de 2l dejunho de 199J. obedecendo integralmente o regulamento aprovado decreto municipal
no l2 de 28 de novembro de 2019 e pelo decreto municipal n" I ll7 de 28 de novembro de 2019 e ainda,
pela Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006. observadas as alterações posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais.

4. PROCEDIMENTOSOPERACIONAIS
A Locação deverá ser efetuada, obrigatoriamente, na forma abaixo:
. A Locação dos Equipamentos, objeto desta licitação, deverá ser realizada de forma parcelada.
mediante solicitação da Prefeitura Municipal e nas quantidades e locais indicados pela mesma, no prazo
a ser definido quando da locação.
. A Prefeitura Municipal não se obriga a locar os equipamentos registrados na Ata de Registro de
Preços. nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisiçào em
unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição
de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços. o beneficiário do registro
terá preferência. nos termos do Art. I 5, § 4' da Lei 8.666193.

5. PRAZO
A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação teú validade de 0l (um) ano, contado a panir
da dâtâ de sua assinatura, nos termos do art. I 5, §3', Ill da Lei no 8.666193.

6. DAQUALIFICAÇÃOTECNICA
o Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da Licitante, fornecido por pessoajurídica de direito

público ou privado. compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
. Apresenlâr comprovaçào de registro e regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia.

Arquitetura e Agronomia - CREA, da empresa proponente e de seus responsáveis técnicos,

demonstrando possuir profissional de nível superior em seu quadro técnico.
. Apresentar o (s) atestado (s) de responsabilidade técnica fornecida (s) por pessoajurídica de direito

público ou privado, emitidos em nome do (s) profissional (s) citados na alínea anterior, acompanhado
(s) de (s) CAT (s) emitidos pelo CREA que comprove (m) experiência na efetiva execução de serviços
de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes aos serviços
objeto do presente termo.
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c onrprovação, mediante DECLARAÇAO DO RESPONSAVEL TECNICO. de qLre a

licitante possui em seu quadro permanente, profissional(s) de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, com experiência na execuçào de sen iços

pertinentes e compativeis com o objeto desta licitação. devendo a proponente anexar atestado5-

acompanhados de certidão de acervo técnico expedida pelo CREA. fomecidos por entidades tlc'

direito público ou privado comprovando a experiência do profissional relativamente à clêtirl
execução dos serviços elencados presentes no objeto deste termo de referência.

A empresa licitante interessada em participar desta licitação, poderá visitar os locais onde 
'e

realizarão os serviços que constituen o objeto desta licitação. através de seu responsável tóerric,,.

devendo apresentarjunto aos Documentos de Habilitação. a declaração que comprove a sua r isita orr

declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto.

7. PLANILHA DE PRE OS

V. Unit.

Caixa de som tipo matutinhas 'próprias para serem

colocadas em postes de iluminação especificações técnica

impedâncla nominal 8 OHMS- potência musical 300 watts
potência RMS 150 watts, resposta de frequencias4 HZ a 20

KHZ dimensão a proximadasS1x38x31,5 cm (AxLxP peso

16kg).

56.100,00

Sistema de iluminação cênica composta de 150 refletores
4.209,67't 1.26.288.30

PAR

Gerador de 180kva trifásico, tensão !80/220/710 VCA 60

hz, disjuntor de prestação, silenciado em nível de ruídos

sonoros de 82 db de energia elétrica dimensionada de

acordo com a potência do grupo gerador, abastecido, com

200 litros de diesel.

2 .646 ,99 7 9 .409 ,7 0

Gerador com capacidade mínima de 250 kva trifásico,
Íensão 401380/220/110 VCA 60 HZ disjuntor de prestação,

silenciado em nível de ruídos sonoros de 82 DB de energia

eletrica dimenslonada de acordo com a potência do grupo
gerador, abastecido com 200 litros de diesel.

4.475,55 89.511,00

lsonorização de pequeno porte para festas e shows

lcontendo entre 12 e 16 graves, mesa digital de 24 canais,

lmicrofones; inclusive do tipo headset auricular sem fio,
lcaixas acústicas de frequências médias e altas, incluindo

3.587,56 107.626,80

transporte, montagem e instalações necessárias

Sonorização de grande porte - 02 mesas digitais com 56

canais de entrada, equalização paramétrica, compressor,
gate por canal,24 canais de saída com equalizador gráfico

de 31 bandas por canal, 2 frontes de alimentação; Sistema

de Sonorização LineArray, industrializado e acompanhado

do soft do fabricante', composto por 16 caixas tree- way
por lado, cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120

graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou

DIARIA ?o 8.861.,82 171 .236,40
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Descrição do Produto



ESTADO DE SERGIPT

PREFEITURA MUNICPAT DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAT DE CUTTURA

2000 5 9,71

300 391.,61

80c 260,00

acessórios para trabalhar em Groundstacked, 16 caixas de

sub Grave com 2 falantes de 18", cada por lado; Sistema de

amplificando com 6 racks de potência com 4 amplificadores

classe D, com no mínimo 2400 watss RMS por canal em 2

Omhs; 01 processador digital com 4 entradas e 12 sãídas;

Software de gerenciamento do sistema através de Tablet

ou computador; 01 multicabo de 55 canais de entrada,

transformador de fase por canal com comprimento mínimo

de 60 metros;01 multicabo de sinal de 12 vias com

comprimento mínimo de 60 metros para o processamento;

Mainpower trifásico de 63 amperes por fase, regulador de

tensão, voltímetro e amperímetro; Sistema de

comunicação entre P.A. e Monitor, Sistema com 16

monitores passivos two-way com 02 fâlantes de !2" e I
Drive cada; Sistema de amplificação com 02 racks de

potência com 4 amplíficadores cada com possibilidade de

atender 12 vias de monitoração; SideFill composto por 3

caixas tree-way de alta frequência e 3 de sub grave com

falantes de 18" por lado; Sistema de amplificação para

alimentação do SideFill composto por 01 Rack com 4
ampliÍicadores Classe D, potência mínima de 1000 watts

por canal; Mainpower trifásico de 125 amperes por fase,

regulador de tensão, voltímetro, amperímetro e

transformador isolador de 10.000 wâtts para alimentação

em 110 volts; Delay:02 linhas com 6 caixas LineArraytee-

way, conetiva vertical de 10 graus, cobertura horizontal de

120 graus , sistema de Bumper para elevação do

equipamento; Sistema de amplificação com 02 racks de

potência com 4 amplificadores Classe D, potência mínima

de 2.400 watts em 8 Omh cada; Processamento digital com

2 entradas e 8 saídas; microfones com pedestais,

microfones sem fio, direct box, sub Snake com multipinos.

INCLUINDO Bateria tons 10x7 e 12x8, surdo 14x14 de chão,

bumbo 20x18, caixa 14x5,5, kit de ferramentas 830 series

Ol. estante de prato girafa BC-830 01 pedal single P-830,

estante de caixa 5-830, pratos e banco não inclusos

VAI-OR M DIO ES'TIMADO

l

g

1

117 .501 00

2.

R$ l.()R

MetroMetro de alumínio P30

DIARIAMINE BRUTS 6000 wats - 06(seis) lâmpadas de 1000 wats.tt

PAINEL DE LED _ OUIdOOT P5

A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos Franç1. lotildr) I

Departamento de compras.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA

Foram consultados os preços de ComprasNet e de outros Entes Públicos, conforme relatório em
ânexo.

O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores
unitários.

8. OBRIGAÇÕESDACONTRÂTADA
O objeto desta licitação deverá ser executado parceladamente, mediante a expedição de Ordem de

Serviço pelo Setor Competente. a qual deveÉ ser atendida no pmzo máximo de l0 (dez) dias a
contar da data do recebimento da respectiva ordem.

As entregas do ob.ieto desta licitação deverão ser realizadas de acordo com a solicitação do

Departamento Competente.
No ato da entrega, a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, deverá realizar a montagem
dos itens locados, devendo ser respeitado o prazo de I 0 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem
de Serviço para a perfeita disponibilidade do objeto.

Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos itens locados no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis. O recebimento do objeto contrâtado, somente se efetivârá após terem

sido examinados e julgados em perfeitas condições, pelo Departamento Competente desta

Administração.

9. OBRIGAÇÔESDACONTRÁTADA
o Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitaçáo ou
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma. sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora previstas:
o Locar os equipamentos e serviços conforme especificação e preço registrados e na forma previstal
o Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória.
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da locação, inclusive as

de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Prefeitura comprovante de quitação com
os órgãos competentes:
. Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais, estaduais e federais. decorrentes de faltas por
ela cometidas durante a locação;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal, ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da locação, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçào
que se façam necesúrios à execução do serviço;
. A licitante vencedora deverá apresentar ART (anotação de responsabilidade Técnica) assinado por
engenheiro responsável. com registro CREA ou no CFT para Eletrotécnico.
. Responsabilizar-se pelo enquadramento do evento nas normas previstas na Instrução Técnica no l2 do
Corpo de Bornbeiros Militar do Estado de Sergipe - CBMSE, conforme Lei Estadual n" 4.183. de 22 de
dezembro de 1999:

o Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto a ser licitado, devidamente
registrado na CTPS ou em caso de terceiros. exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo.
solidariamente, os riscos e eventuais danos que vierem a ocorer, respondendo exclusivamente por todo
o pessoal contratado. não restando a esta administração pública municipal, qualquer responsabilizaçào:
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e expr

""* i":,*- :::., :"*j :,:-:,-::,.,"::" : :: -:,,.:'-*'$Tel: (79)3343-1613 CNPJ: l3.l 12.22210001-48 CEP: 49.970-000 e-mail: cultura@pacatuba.se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA

. Não realizar âssociação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a tirsâo. cr.r, ,

ou incorporação. sem préviâ â expressa anuência da Prefeitura Municipal.

IO, OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
o Notificar o prestador quanto à locação do equipamento mediante comunicação e o enl io da nota r .
empenho. e contrato se houver, a ser repassada via e-mailou retirada pessoalmente pelo prestador serrt:, '
que a nola de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de serviço:
. Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto. desde que obserlada. .,

normas de segurança:
o Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços:
o Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas;

II. DOGESTORDAATA
. Órgâo gerenciador dâ ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - na Pça. 3l de março. no -i9. Pacatub ,

SE. Cep: 49.970-000:
. Serão designados os servidores municipais, lotados na Prefeitura Municipal de Pacatuba. Cetnra dc

Honorato de Souza como Gestora desta Ata. e como Fiscal do contrato Elaine Cristina Fonseca

Quitério de acordo com ocaputdo Art 67, dalei 8.666193 que deverão acompanhar e Ílscalizar a

execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorr€ncias

verificadas:

12. DOS PARTICIPES
o Conforme arto 3 § I lnc.0l do decreto municipal I I I 7/19 a Prefeitura Municipal de Pacatuba conro
órgão gerenciador da ata de registro de preço realizou através de comunicaçào oficial aos dernais

órgãos interessados no objeto deste termo visando à adesão, entretânto não houve interesse dos

mesmos em parliciparem do Registro de Preço.

13. SUBCONTRATAÇÃO
o .Nâo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

I4. DISPOSIÇOES GERAIS
o Nenhum pagamento será eÍ'etuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçào qualquer

débito referente à eventual irregularidade. inadimplência ou penalidade:
. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do registro de preçosl se durante a

ligência da Ata ocorrer aumento de preços no objeto a ser contratado. em conformidade com n

legislaçào peÍtinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econtlntict,-
financeiro do contrato. devendo a comprovação ser feitâ pelâ apresentação ao CONTRATAN'l'E. por

parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento: a CONTRA-I-ADA obriga-sc

a repassarao CONTRATANTE todos os preços e vantagens. ofeÍados ao mercado, sempre que esses

forem mais vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados poderão ser revistos ern cas()

de desequilíbrio econôm ico-financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados. ott

em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.

/'
Í/, /h,,9" àll
Edna MariaSilva Scotti

Secretário Municipal de Cultura

Pacatuba-SE. 
,)7 
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